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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIC fíEESIEÊSÍE----—

INDICAÇÃO N° 125/2011. Em, 06 de julho de 2011.

SOLICITA AO EXMO SR PREFEITO 
MUNICIPAL O CALÇAMENTO DA RUA 
ESTRELA DALVA, NO BAIRRO 
SAMBURÁ, 2o DISTRITO.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal'de Cabo Frio.
... ÍmÍ

O Vereador .que^esta'subscreve,- átendendcAtudo>mais o »que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesã,' na'.forma règimentaíro^vio^de^expediente ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, sòlicitandcro calçamento d^Rua Estreía^Dalva, no Bairro Samburá, 2° 
Distrito.
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Sala das Sessões,-06 de -j ulho de 201-1.
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;evedoLUIS GERALDO SIMAS
Vereador - Autor
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A Rua Estrela Dalva é a artéria'onde se encontra a Capela Mortuária, a Associação de 
Moradores e a Capela de Santana. /' V"\ / //
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Como se verifica, portanto, trata-sè de via de-'importância para a comunidade, 

considerando a relevância das Entidades.queali existem.

Desnecessário seria ainda se acrescentar o estado em que se encontra aquela via, por 
ocasião das chuvas, provocando uma série de problemas para a comunidade.

Nada mais justo que o Poder Executivo possa tomar as devidas providências, dada a 
importância de que se reveste aquela artéria.

No aguardo da aprovação por parte dos nobres Vereadores.


